
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO roAo DA BOA VISTA - SP. 

Ementa: Indica ao Executivo, através do Departamento de Finanças, que realize o 
pagamento da primeira parcela do décimo terceiro salérlo na folha da competéncia de abi -il e 
pagamento em maio. 

INDICACAO N°'2O24 

INDICO a Casa que seja encaminhado oflcio A ExcelentIssima 

Senhora Maria Teresinha de Jesus Pedroza, Prefeita Municipal, solicitando 

que o Departamento de Finanças realize o pagamento da primeira parcela do 

décimo terceiro salário dos servidores municipais na foiha da competéncia de 

abril e pagamento em maio. 

Tradicionalmente o pagamento é feito na foiha de abril, inclusive tal 
atitude foi adotada nos tires primeiros anos da gestão 2021-2024. 

Agradeço a atençAo e providéncias. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 12 de abril de 2024. 
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